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[OFFICIAL PORTUGUESE TEXT — TEXTE OFFICIEL PORTUGAIS]'

CONVENÇÂO UNIVERSAL SOBRE O DIREITO DE AUTOR, 
REVISTA EM PARIS A 24 DE JULHO DE 1971

Os Estados Contratantes,
Animados do desejo de assegurar em todos os paises a proteçâo do 

direito de autor sobre as obras literârias, cientificas e artîsticas,
Convencidos de que um régime de proteçâo dos direitos dos autores 

apropriado a todas as naçôes e expresse numa convençâo universal, juntando-se 
aos sistemas internacionais jâ em vigor, sem os afetar, é de natureza a 
assegurar o respeito dos direitos da pessoa humana e a favorecer o desenvol- 
vimento das letras, das ciências e das artes,

Persuadidos de que tal regime universal de proteçâo dos direitos de autor 
tornarâ mais fâcil a difusâo das obras do espîrito e contribuirâ para uma 
melhor compreensâo internacional,

Resolveram rêver a Convençâo Universal Sobre o Direito de Autor assinada 
em Genebra, a 6 de setembro de 1952 (a seguir designada por «Convençâo 
de 1952»)«, consequentemente,

Acordaram no seguinte:
Artigo I. Os Estados Contratantes comprometem-se a tomar todas as 

disposiçôes necessârias para assegurar a proteçâo sufîciente e eficaz dos direitos 
dos autores e de quaisquer outros titulares dos mesmos direitos sobre as 
obras literârias, cientificas e artîsticas, tais como os escritos, as obras musicais, 
dramâticas e cinematogrâficas, as pinturas, gravuras e esculturas.

Artigo IL 1. As obras publicadas dos nacionais de qualquer dos Estados 
Contratantes, assim como as obras publicadas pela primeira vez no terri- 
tôrio de referido Estado, gozam, em qualquer dos outros Estados Contratantes, 
da proteçâo que este ultimo Estado concède as obras de seus nacionais, 
publicadas pela primeira vez no seu prôprio territorio, assim como da prote 
çâo especialmente concedida pela présente Convençâo.

2. As obras nâo publicadas dos nacionais de qualquer dos Estados 
Contratantes, gozam, em qualquer dos outros Estados Contratantes, da prote 
çâo que este ultimo Estado concède as obras nâo publicadas de seus nacionais, 
assim como da proteçâo especialmente concedida pela présente Convençâo.

3. Com o fîm de aplicar a présente Convençâo, qualquer dos Estados 
Contratantes pode, por meio de disposiçôes de sua legislaçâo interna, assimilar 
a seus nacionais qualquer pessoa domiciliada em seu territorio.

Artigo III. 1. Qualquer dos Estados Contratantes que, nos termos de 
sua legislaçâo interna, exija, a tïtulo de condiçâo para concéder a proteçâo 
ao direito de autor, o cumprimento de certas formalidades tais como o 
deposito, o registre, a mençâo, as certidôes notariais, o pagamento de taxas,

1 Established in application of article XVI (2) — Etabli en application de l'article XVI, paragraphe 2. 
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o fabrico ou a publicaçâo no territôrio nacional, deve considerar tais exi- 
gências como satisfeitas em relaçâo a qualquer outra obra protegida nos termes 
da présente Convençâo e publicada pela primeira vez fora do territôrio do 
referido Estado por um autor nâo-nacional se, desde a primeira publicaçâo 
dessa obra, todos os exemplares da obra publicada corn a autorizaçâo do 
autor ou de qualquer outro titular do direito de autor contiverem o simbolo© 
acompanhado do nome do titular do direito de autor e da indicaçâo do ano 
da primeira publicaçâo; o simbolo, o ano e o nome devem ser apostos em 
lugar e de maneira que indiquera claramente haver sido reservado o direito 
do autor.

2. As disposiçôes do parâgrafo 1 nâo proibem qualquer dos Estados 
Contratantes de sub me ter a certas formalidades ou a outras condiçôes, com o 
fim de assegurar a aquisiçâo e o gozo do direito de autor, as obras publi- 
cadas pela primeira vez no seu territôrio, ou as de seus nacionais, seja 
quai for o lugar da publicaçâo dessas obras.

3. As disposiçôes do parâgrafo 1 nâo proïbem qualquer dos Estados 
Contratantes de exigir das pessoas que demandera na justiça a satisfaçâo, 
para fins processuais, das exigências do direito adjetivo, tais como o patro- 
cinio do demandante por um advogado inscrite nesse Estado ou o depôsito 
pelo demandante de um exemplar da obra no tribunal ou em uma reparti- 
çâo pûblica ou em ambos simultaneamente. Entretanto, a nâo satisfaçâo 
de tais exigências nâo afeta a validade do direito do autor. Nenhuma destas 
exigências poderâ ser imposta a um autor nacional de outro Estado Contra- 
tante se ela nâo for também imposta aos autores nacionais do Estado no 
quai a proteçâo é reclamada.

4. Em cada um dos Estados Contratantes devem ser assegurados os meios 
jurïdicos de protéger sem formalidades as obras nâo publicadas dos autores 
nacionais dos outros Estados Contratantes.

5. Se um dos Estados Contratantes concéder mais do que um ûnico 
période de proteçâo, e no caso de ser o primeiro de tais périodes de dura- 
çâo superior a um dos périodes minimes previstos no artigo IV da présente 
Convençâo, o referido Estado terâ a faculdade de nâo aplicar o parâgrafo 1 
deste artigo tante no que disser respeito ao segundo période de proteçâo, 
como no que se referir aos périodes subséquentes.

Artigo IV. \. A duraçâo da proteçâo da obra é regulada pela lei do 
Estado Contratante em que a proteçâo é reclamada, de acordo com as dispo 
siçôes do artigo II e com as que se seguem.

2. (a) A duraçâo da proteçâo, quanto as obras protegidas pela présente 
Convençâo, nâo sera inferior a um periodo que compreenda a vida do autor 
e vinte e cinco anos depois da sua morte.

Entretanto, o Estado Contratante que, à data da entrada em vigor da 
présente Convençâo no seu territôrio, tenha restringido esse prazo, com 
relaçâo a certas categorias de obras, a determinado periodo calculado a partir 
da primeira publicaçâo da obra, terâ a faculdade de manter tais restriçôes 
ou de as tornar extensivas a outras categorias. Relativamente a todas estas 
categorias, a duraçâo da proteçâo nâo sera inferior a vinte e cinco anos 
contados da data da primeira publicaçâo.

13444



262 United Nations — Treaty Series • Nations Unies — Recueil des Traités 1974

(b) Qualquer dos Estados Contratantes que, à data da entrada em vigor 
da Convençâo no seu territorio, nâo calcular a duraçâo da proteçâo na base 
da vida do autor, terâ a faculdade de calcular esta duraçâo de proteçâo a 
contar da primeira publicaçâo da obra, ou do registre da mesma obra, se este 
antecedor a sua publicaçâo; a duraçâo da proteçâo nâo sera inferior a vin te 
e cinco anos a contar da data da primeira publicaçâo ou do registre da obra, 
quando este seja anterior à publicaçâo.

(c) Quando a legislaçâo do Estado Contratante previr dois ou mais pé 
riodes consécutives de proteçâo, a duraçâo do primeiro perïodo nâo sera 
inferior à duraçâo de um dos périodes minimes acima fixados nas alinéas (a) 
e(b).

3. As disposiçôes do parâgrafo 2 deste artigo nâo se aplicam as obras 
fotogrâficas nem as de arte aplicada. Entre tante, nos Estados Contratantes 
que protejam as obras fotogrâficas e, como obras artïsticas, as de arte 
aplicada, a duraçâo da proteçâo, quanto a essas obras, nô sera inferior a 
dez anos.

4. (a) Nenhum dos Estados Contratantes sera obrigado a assegurar a 
proteçâo de uma obra durante période superior ao fïxado para a categoria 
em que ela é incluida pela lei do Estado Contratante a que pertence o autor, 
caso se trate de obra nâo publicada, e, tratando-se de obra publicada, pela 
lei do Estado Contratante onde a obra foi publicada pela primeira vez.

(b) Para os fins da aplicaçâo da alinéa (a) précédente, se a legislaçâo 
de um Estado Contratante previr dois ou mais perïodos sucessivos de pro 
teçâo, a duraçâo da proteçâo concedida por esse Estado determinar-se-â pela 
soma de tais périodes. No entanto, se per qualquer razâo uma obra deter- 
minada nâo for protegida pelo referido Estado durante o segundo perïodo 
ou durante qualquer dos périodes seguintes, os outres Estados Contratantes 
nâo serâo obrigados a protéger a obra durante o segundo perïodo nem durante 
os périodes seguintes.

5. Para os fins de aplicaçâo do parâgrafo 4 deste artigo a obra de um 
autor nacional de um dos Estados Contratantes, publicada pela primeira vez 
num Estado nâo-contratante, sera considerada como tende side publicada 
pela primeira vez no Estado Contratante de que seja nacional o autor.

6. Para os fins da aplicaçâo do parâgrafo 4 deste artigo, no case de 
publicaçâo simultânea em dois ou mais Estados Contratantes, a obra consi- 
derar-se-â como tendo sido publicada pela primeira vez no Estado que concéda 
menor proteçâo. Considera-se como publicada simultaneamente em vârios païses 
toda e qualquer obra que tenha sido publicada em dois ou mais paises 
dentro de trinta dias a contar da primeira publicaçâo.

Artigo IV bis. 1. Os direitos mencionados no artigo I compreendem 
os direitos fundamentais que asseguram a proteçâo dos interesses patrimo- 
niais do autor, em particular o direito exclusive de autorizar a reproduçâo 
por um meio qualquer que seja, a representaçâo e a execuçâo pûblicas e 
a radiodifusâo. As disposiçôes do présente Artigo aplicar-se-âo as obras pro- 
tegidas pela présente Convençâo, quer sob sua forma original, quer, de modo 
reconhecivel, sob uma forma derivada da obra original.

2. Entretanto, qualquer dos Estados Contratantes poderâ, através de sua 
prôpria legislaçâo, introduzir exceçôes nâo contrarias ao espîrito e as dispo-
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siçôes da présente Convençâo, aos direitos mencionados no parâgrafo 1 deste 
artigo. Nâo obstante, os Estados que eventualmente fizerem uso dessa 
faculdade deverâo concéder a cada um dos direitos que sejam objeto de tais 
exceçôes um nîvel razoâvel de proteçâo efetiva.

Artigo V. 1. Os direitos mencionados no artigo I compreendem o 
direito exclusive de fazer, de publicar e de autorizar a fazer e a publicar 
a traduçâo das obras protegidas nos termes da présente Convençâo.

2. No entanto, os Estados Contratantes podem, nas suas legislaçôes 
nacionais, restringir, quanto as obras escritas, o direito de traduçâo, obede- 
cendo porém as disposiçôes seguintes:

(a) Quando, no fim de prazo de sete anos a contar da primeira publi- 
caçâo de uma obra escrita, a traduçâo dessa obra nào tiver sido publicada 
na h'ngua de uso gérai no Estado Contratante, pelo titular do direito de 
traduçâo ou com sua autorizaçâo, qualquer nacional desse Estado Contratante 
poderâ obter da autoridade compétente do Estado em apreço uma licença 
nâo exclusiva para traduzir a obra e para a publicar traduzida.

(b) Esta licença sô poderâ ser concedida quando o requerente, em confor- 
midade com as disposiçôes em vigor no Estado em que for formulado o 
pedido, apresentar a justificativa de haver solicitado do titular do direito da 
traduçâo a autorizaçâo de traduzir e de publicar a traduçâo e de que, depois 
das dévidas diligências da sua parte, nâo pôde estabelecer contato com 
o titular do direito de autor ou obter sua autorizaçâo. Nas mesmas condi- 
çôes, a licença poderâ ser igualmente concedida quando, tratando-se de uma 
traduçâo jâ publicada na h'ngua de uso gérai no Estado Contratante, as 
ediçôes estiverem esgotadas.

(c) Se o requerente nâo puder estabelecer contato com o titular do direito 
de traduçâo, deverâ enviar copias do seu pedido ao editor cujo nome figura 
na obra e ao représentante diplomâtico ou consular do Estado de que seja 
nacional o titular do direito de traduçâo ou ao organisme que tenha sido 
designado pelo Governo desse Estado. A licença nâo poderâ ser concedida 
antes de findo o prazo de dois meses a contar da remessa das copias do 
pedido.

(d) A legislaçâo nacional adotarâ as medidas apropriadas para que se 
assegure ao titular do direito de traduçâo uma remuneraçâo equitativa em 
conformidade com as prâticas internacionais, assim como para que se efetuem 
o pagamento e a transferência da importância paga e ainda para que se 
garanta uma traduçâo correta das obras.

(e) O tîtulo e o nome da obra original deverâo ser igualmente impresses 
em todos os exemplares da traduçâo publicada. A licença apenas sera 
valida para a ediçâo no territôrio do Estado Contratante em que ela for 
pedida. A importaçâo e a venda de exemplares em outro Estado Contratante 
serâo permitidas se esse Estado tiver a mesma lingua de uso gérai na quai 
a obra houver sido traduzida, se a sua legislaçâo nacional admitir a licença 
e se nenhuma das disposiçôes em vigornesse Estado impedir a importaçâo 
e a venda. Nos territories de outres Estados Contratantes, nos quais as 
condiçôes acima indicadas nâo puderem ser verificadas, a importaçâo e a 
venda ficam sujeitas à legislaçâo dos referidos Estados e aos acordos per
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eles concluidos. A licença nâo poderâ ser cedida a outrem pelo respective 
beneficiârio.

(f) Quando o autor tiver retirado de circulaçâo os exemplares da obra, 
a licença nâo poderâ ser concedida.

Artigo F bis. 1. Qualquer dos Estados Contratantes considerados como 
paîses em vias de desenvolvimento em conformidade com a prâtica estabelecida 
na Assembléia Gérai das Naçôes Unidas, poderâ, por meio de uma notifî- 
caçâo depositada junto ao Diretor Gérai da Organizaçâo das Naçôes Unidas 
para a Educaçâo, a Ciência e a Cultura (abaixo denominado « O Diretor 
Gérai »), por ocasiâo de sua ratifîcaçâo, aceitaçâo ou adesâo, ou posterior- 
mente, prevalecer-se de todas ou de parte das exceçôes previstas nos arti- 
gos V ter e V qua ter.

2. Qualquer notificaçâo depositada em conformidade com as disposi- 
çôes do parâgrafo 1 permanecerâ em vigor durante um periodo de dez anos 
contados da data de entrada em vigor da présente Convençâo, ou por 
qualquer parcela do referido periodo decenal ainda por cumprir na data do 
depôsito da notificaçâo, e poderâ ser renovada, na sua totalidade ou em parte, 
por outras périodes de dez anos se, num prazo nâo superior a quinze nem 
inferior a très meses antes do termine do periodo decenal em curso, o 
Estado Contratante depositar nova notificaçâo junte ao Diretor Gérai. Outras 
notifïcaçôes poderâo igualmente ser depositadas pela primeira vez no decurso 
dos novos périodes decenais, em conformidade com as disposiçôes deste artigo.

3. Nâo obstante as disposiçôes do parâgrafo 2, um Estado Contratante 
que tenha deixado de ser considerado como um pais em vias de desenvol 
vimento segundo a definiçâo do parâgrafo 1, nâo sera mais habilitado a 
renovar a notificaçâo que ele depositou nos termes dos parâgrafos 1 ou 2 e, 
quer anule ofïcialmente ou nâo essa notificaçâo, este Estado perderâ a 
possibilidade de se prevalecer das exceçôes previstas nos artigos V ter e 
V quater quer per ocasiâo do vencimento do periodo decenal em curso, 
quer très anos depois de ele ter deixado de ser considerado como um pais 
em vias de desenvolvimento, aplicado o prazo que mais tarde vencer.

4. Os exemplares de uma obra, jâ produzidos por força das exceçôes 
previstas nos artigos V ter e V quater, poderâo continuar a ser postos em 
circulaçâo apôs o fim do période para o quai notificaçôes nos termes deste 
artigo tiveram efeito, até que sejam esgotados.

5. Qualquer Estado Contratante que tiver depositado uma notificaçâo 
em conformidade com o artigo XIII relative à aplicaçâo da présente Conven 
çâo a um pais ou territorio especifico cuja situaçâo possa ser considerada 
anâloga àquela dos Estados apontados no parâgrafo 1 deste artigo poderâ 
também, relativamente a esse pais ou territorio, depositar notificaçôes de 
exceçôes e de renovaçôes nos termes deste artigo. Durante o période em que 
estas notificaçôes estiverem em vigor, as disposiçôes dos artigos V ter e 
V quater poderâo ser aplicadas ao referido pais ou territorio. Qualquer expe- 
diçâo de exemplares provenientes do referido pais ou territorio para o Estado 
Contratante sera considerada como uma exportaçâo no sentido dos arti 
gos ter e V quater.

Artigo V ter. 1. (a) Qualquer Estado Contratante ao quai se aplique 
o parâgrafo 1 do artigo V bis poderâ substituir o periodo de sete anos previsto
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no parâgrafo 2 do Artigo V por um perîodo de très anos ou por qualquer 
période mais longo fîxado por sua legislaçâo nacional. Entretanto, no caso 
de traduçâo em lingua que nâo seja de uso gérai em um ou em varies 
paîses desenvolvidos partes na présente Convençâo ou somente na Conven- 
çâo de 1952, um période de um ano substituirâ o referido perîodo de très 
anos.

(b) Qualquer Estado Contratante ao quai se aplicar o parâgrafo 1 do 
artigo V bis poderâ, mediante a concordância unanime dos paîses desenvol 
vidos que sâo Estados Partes quer na présente Convençâo quer somente na 
Convençâo de 1952 e em que a mesma lingua e de uso gérai, substituir, 
em caso de traduçâo nessa lingua, o période de très anos previsto na letra (a) 
acima per um outre période fîxado de conformidade com o referido acordo, 
o quai nâo poderâ, todavia, ser inferior a um ano. Nâo obstante, a présente 
disposiçâo nâo sera aplicâvel quando se tratar do inglês, espanhol ou fran- 
cês. A notificaçâo de tal concordância sera feita ao Diretor Gérai.

(c) A licença somente poderâ ser concedida se o requerente, em confor 
midade com as disposiçôes em vigor no Estado em que houver sido formu- 
lado o pedido, apresentar a justificativa de haver solicitado a autorizaçâo do 
titular do direito de traduçâo ou de, apés as dévidas diligências da sua parte, 
nâo haver podido estabelecer contato com o titular do direito ou obter 
sua autorizaçâo. Ao mesmo tempo que formular o referido pedido o reque 
rente deverâ informar a esse respeito ou o Centre Internacional de Informa- 
çâo sobre o Direito de Autor criado pela Organizaçâo das Naçôes Unidas 
para a Educaçâo, o Ciência e a Cultura, ou qualquer centre nacional ou 
régional de informaçâo indicado como tal numa notificaçâo depositada, para 
este fim, junte ao Diretor Gérai pelo Governo do Estado no quai se présuma 
exercer o éditer a maior parte de suas atividades profïssionais.

(d) Se o titular do direito de traduçâo nâo puder ser encontrado pelo 
requerente, este deverâ endereçar per correio aéreo, em sobrecarta registrada, 
copias de seu pedido ao editor cujo nome figurar na obra e a qualquer 
centre nacional ou régional de informaçâo mencionado na alinéa (c). Se a 
existência de tal centre nâo tiver side notificada, o requerente endereçarâ 
igualmente uma copia ao Centre Internacional de Informaçâo sobre o Direito 
de Autor criado pela Organizaçâo das Naçôes Unidas para a Educaçâo, a 
Ciência e a Cultura.

2. (a) A licença nâo poderâ ser concedida nos termes deste artigo antes 
do termine de um prazo suplementar de seis meses, caso ela possa ser obtida 
ao termine de um période de très anos, e de nove meses, case ela possa 
ser obtida no termine de um période de um ano. O prazo suplementar 
começarâ a contar do pedido de autorizaçâo para traduzir, mencionado na 
alinéa (c) do parâgrafo 1 ou, case a identidade ou o endereço do titular do 
direito de traduçâo nâo sejam conhecidos, a contar da expediçâo das 
copias do pedido de licença mencionado na alinéa (d) do parâgrafo 1.

(b) A licença nâo sera concedida se uma traduçâo tiver sido publicada 
pelo titular do direito de traduçâo, ou com a sua autorizaçâo, durante o 
referido prazo de seis ou de nove meses.

3. Qualquer licença concedida por força deste artigo sô poderâ sê-lo 
para fins escolares, universitârios ou de pesquisas.
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4. (a) A licença nâo se estenderâ à exportaçâo de exemplares e sô 
sera valida para a ediçâo no territôrio do Estado Contratante em que o pedido 
da referida licença tiver sido formulado.

(b) Qualquer exemplar publicado em conformidade com tal licença 
deverâ conter uma mençâo, na lingua apropriada, que especifique haver sido 
o exemplar distribuîdo somente no Estado Contratante que concedeu a licença; 
se a obra levar a mençâo indicada no parâgrafo 1 do artigo III, os exem 
plares assim publicados deverâo trazer a mesma mençâo.

(c) A proibiçâo de exportar prevista na alinéa (a) acima nâo se aplicarâ 
quando um ôrgâo governamental ou qualquer outro ôrgâo pûblico de um Estado 
que concedeu, em conformidade com este artigo, uma licença para a traduçâo 
de uma obra em uma lingua que nâo seja inglês, espanhol ou francês, 
enviar exemplares de uma traduçâo feita em virtude dessa licença a um outro 
pais, desde que:

(i) os destinatârics sejam nacionais do Estado Contratante que concedeu a li 
cença, ou organizaçôes que reunam os referidos nacionais;

(ii) os exemplares sejam somente utilizados para fins escolares, universitârios 
ou para pesquisa;

(iii) a expediçâo dos exemplares e sua distribuiçâo ulterior aos destinatârios 
sejam desprovidas de qualquer carâter lucrative;

(iv) um acordo, que sera notifîcado ao Dire tor Gérai por qualquer dos Governos 
que o concluiu, seja celebrado entre o pais para o quai os exemplares foram 
remetidos e o Estado Contratante com vistas a permitir a recepçâo e a dis 
tribuiçâo ou uma destas duas operaçôes.

5. As disposiçôes apropriadas serâo tomadas no piano nacional a 
fim de que:
(fl) a licença preveja uma remuneraçâo equitativa em conformidade com as ta- 

belas de remuneraçôes normalmente pagas em casos de licenças livremente 
negociadas entre os interessados nos dois païses interessados;

(b) a remuneraçâo seja paga e remetida. Se existir uma regulamentaçâo nacional 
referente a divisas, a autoridade compétente nâo pouparâ esforços em recor- 
rer aos mecanismos internacionais para assegurar a remessa da remuneraçâo 
em moeda internacionalmente conversivel ou em seu équivalente.

6. Qualquer licença concedida por um Estado Contratante por força 
do présente artigo caducarâ se uma traduçâo da obra na mesma lingua e 
que tiver essencialmente o mesmo conteûdo que a ediçâo para a quai foi 
concedida a licença for publicada no referido Estado pelo titular do direito 
de traduçâo ou corn a sua autorizaçâo, a um preço que seja comparâvel 
com o preço usual, nesse mesmo Estado, para obras anâlogas. Os exemplares 
jâ produzidos antes da expiraçâo da licença poderâo continuar a ser postos 
em circulaçâo até seu esgotamento.

7. Para as obras que sâo principalmente compostas de ilustraçôes, uma 
licença para a traduçâo do texto e para a reproduçâo das ilustraçôes po- 
derâ ser concedida se as condiçôes do artigo V quater forem igualmente 
preenchidas.
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8. (a) Uma licença para traduzir uma obra protegida pela présente 
Convençâo, publicada em sua forma impressa ou sob formas anâlogas de 
reproduçâo, poderâ ser também concedida a uma entidade de radiodifusâo 
que tenha sua sede no territôrio de um Estado Contratante ao quai se aplica 
o parâgrafo 1 do artigo V bis, em consequência de um pedido feito neste 
Estado pela referida entidade e nas seguintes condiçôes:

(i) a traduçâo deve ser feita a partir de um exemplar produzido e adquirido em 
conformidade com as leis do Estado Contratante;

(ii) a traduçâo deverâ ser utilizada somente em emissôes dedicadas exclusiva- 
mente ao ensino e à difusâo de informaçôes de carâter cientïfïco destinadas 
aos peritos de determinada profïssâo;

(iii) a traduçâo deverâ ser utilizada, exclusivamente para os fins enumerados no 
inciso (ii) acima, por radiodifusâo legalmente feita e dirigida aos be- 
neficiârios no territôrio do Estado Contratante, inclusive por meio de gra- 
vaçôes sonoras ou visuais realizadas licitamente e exclusivamente para a 
referida radiodifusâo;

(iv) as gravaçôes sonoras ou visuais da traduçâo somente podem ser objeto de 
troca entre entidades de radiodifusâo que tenham sua sede no territôrio do 
Estado Contratante que concedeu tal licença;

(v) quaisquer das utilizaçôes da traduçâo devem ser desprovidas de qualquer 
carâter lucrative.
(b) Desde que todos os critérios e todas as condiçôes relacionadas na 

letra (a) sejam respeitados, uma licença poderâ ser igualmente concedida a 
uma entidade de radiodifusâo para traduzir qualqual texto incorporado ou 
integrado a fïxaçôes audio-visuais feitas e publicadas com o ûnico objetivo 
de serem utilizadas para fins escolares e universitârios.

(c) Ressalvadas a disposiçôes das alinéas (a) e (b), as demais disposi- 
çôes deste artigo serâo aplicâveis à outorga e ao exercïcio de tal licença.

9. Ressalvadas as disposiçôes deste artigo, qualquer licença concedida 
por força do mesmo sera regida pelo disposto no artigo V e continuarâ 
a ser regida pelas disposiçôes do artigo V e pelas deste Artigo, mesmo 
apôs o période de sete anos mencionado no parâgrafo 2 do artigo V. 
Entretanto, depois do fïm desse période, o titular da licença poderâ pedir 
que esta seja substituida por uma licença regida exclusivamente pelo arti 
go V.

Artigo V quater. 1. Qualquer Estado Contratante ao quai se aplicar o 
parâgrafo 1 do artigo V bis poderâ adotar as seguintes disposiçôes:

(a) Quando, ao término:
(i) do période fixado na alinéa (c) calculado a contar da data da primeira publi- 

caçâo de uma ediçâo determinada de uma obra literâria, cientïfica ou artis- 
tica mencionada no parâgrafo 3, ou

(ii) de qualquer perîodo mais longo fixado pela legislaçâo nacional do Estado,
exemplares dessa ediçâo nâo tiverem sido postos à venda, nesse Estado, 
para atender as necessidades quer do grande pûblico, quer do ensino es- 
colar e universitârio, a um preço comparâvel ao usual no referido Estado
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para obras anâlogas, pelo titular do direito de reproduçâo ou com sua 
autorizaçâo, qualquer nacional desse Estado poderâ obter da autoridade 
compétente uma licença nâo exclusiva para publicar essa ediçâo, pelo refe- 
rido preço ou por preço inferior, para atender as necessidades do ensino 
escolar e universitârio. A licença s6 poderâ ser concedida se o requerente, 
em conformidade com as disposiçôes em vigor no Estado, justificar ter 
pedido ao titular do direito a autorizaçâo de publicar a referida obra e, 
apôs as dévidas diligências de sua parte, nâo tiver podido encontrar o titular 
do direito de autor e obter a sua autorizaçâo. Ao mesmo tempo que formular 
a petiçâo, o requerente deverâ informar do fato, quer o Centra Internacional 
de Informaçâo sobre o Direito de Autor, criado pela Organizaçâo das Na- 
çôes Unidas para a Educaçâo, a Ciência e a Cultura, quer qualquer centra 
nacional ou régional de informaçâo mencionado na alinéa (d).

(b) A licença poderâ também ser concedida nas mesmas condiçôes se, 
durante um période de seis meses, exemplares autorizados da ediçâo em apreço 
nâo forem mais postos à venda no Estado interessado para atender, quer 
as necessidades do grande pûblico, quer ao ensino escolar e universitârio, 
por um preço comparâvel ao usual no Estado para obras anâlogas.

(c) O période ao quai se réfère a alinéa (a) sera de cinco anos. En 
tre tanto:
(i) para as obras de ciências exatas e naturais e de tecnologia, o referido période 

sera de très anos;
(ii) para as obras que pertencem ao campo da imaginaçâo, tais como os roman 

ces, as obras poéticas, dramâticas e musicais e para os livras de arte, o 
referido période sera de sete anos.
(d) Se o titular do direito de reproduçâo nâo tiver podido ser encontrado 

pelo requerente, este deverâ endereçar, pelo correio aéreo, em sobrecarta 
registrada, copias de seu pedido ao editor cujo nome figura na obra e a 
qualquer centra nacional ou régional de informaçâo indicado como tal em uma 
notificaçâo depositada junto ao Diretor Gérai pelo Estado em que se présuma 
exercer o editor a maior parte de suas atividades profissionais. Na falta de 
tal notificaçâo, ele endereçarâ igualmente uma copia ao Centra Internacional 
de Informaçâo sobre o Direito de Autor criado pela Organizaçâo das Na- 
çôes Unidas para a Educaçâo, a Ciência e a Cultura. A licença nâo poderâ 
ser concedida antes da expiraçâo de um prazo de très meses a contar da 
data de expediçâo das copias do pedido.

(e) Caso possa ser obtida ao término do période de très anos, a 
licença poderâ ser concedida nos termes deste artigo somente:
(i) ao término de um prazo de seis meses a contar do pedido de autorizaçâo 

mencionado na alinéa (a), ou, no caso de a identidade ou o endereço do 
titular do direito de reproduçâo nâo serem conhecidos, a contar da data da 
expediçâo das copias do pedido mencionadas na alinéa (d) a fim de obter a 
licença;

(ii) se durante o referido prazo nâo tiverem sido postos em circulaçâo exempla 
res da ediçâo nas condiçôes previstas na alinéa («).
(f) O nome de autor e o titulo da ediçâo determinada da obra devem 

ser impresses em todos os exemplares da reproduçâo publicada. A licença
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nâo sera extensiva à exportaçâo de exemplares e somente sera valida para 
a ediçâo no interior do territôrio do Estado Contratante em que tiver sido 
solicitada. A licença nâo poderâ ser cedida por seu beneficiârio.

(g) A legislaçâo nacional adotarâ medidas apropriadas para assegurar uma 
reproduçâo exata da ediçâo em apreço.

(h) Uma licença para reproduzir e publicar uma traduçâo de uma obra 
nâo sera concedida, nos termes deste artigo, nos casos abaixo:
(i) quando a traduçâo de que se trata nâo tiver sido publicada pelo titular do 

direito de autor ou com a sua autorizaçâo;
(ii) quando a traduçâo nâo estiver em uma lingua de uso gérai no Estado que 

esta habilitado a concéder a licença.
2. As disposiçôes que seguem se aplicam as exeçôes previstas no parâ- 

grafo 1 deste artigo:
(a) Qualquer exemplar publicado em conformidade com uma licença 

concedida por força deste artigo deverâ conter uma mençâo na lingua 
apropriada que especifique haver sido o exemplar posto em distribuiçâo 
somente no Estado Contratante ao quai a referida licença se aplica; se a 
obra levar a mençâo indicada no parâgrafo 1 do artigo III, os exemplares publi- 
cados deverâo levar a mesma mençâo.

(b) As disposiçôes apropriadas serâo tomadas no piano nacional a fîm 
de que:
(i) a licença implique uma remuneraçâo equitativa e em conformidade com as 

tabelas de remuneraçôes normalmente pagas no caso de licenças livremente 
negociadas entre os interessados nos dois paises interessados;

(ii) a remuneraçâo seja paga e remetida. Se existir uma regulamentaçâo nacional 
referente a divisas, a autoridade compétente nâo pouparâ nenhum esforço 
em recorrer aos mecanismos internacionais, com a fïnalidade de assegurar a 
remessa da remuneraçâo em moeda internacionalmente conversivel ou seu 
équivalente.
(c) Cada vez que exemplares de uma obra forem colocados à venda no 

Estado Contratante quer para atender as necessidades do grande pûblico, 
quer para fins escolares e universitârios, pelo titular do direito de reproduçâo 
ou com sua autorizaçâo, por um preço comparâvel ao usual no Estado para 
obras anâlogas, qualquer licença concedida por força deste artigo caducarâ 
se essa ediçâo for feita na mesma lingua que a ediçâo publicada por força 
da licença e se seu conteûdo for essencialmente o mesmo. Os exemplares 
jâ produzidos antes do fim da licença poderâ continuar a ser postos em 
circulaçâo até seu esgotamento.

(d) A licença nâo poderâ ser concedida quando o autor tiver retirado de 
circulaçâo todos os exemplares de uma ediçâo.

3. (a) Ressalvadas as disposiçôes da alinéa (b), as obras literârias, 
cientïficas ou artisticas as quais se aplica este artigo sâo limitadas as obras 
publicadas sob forma de ediçâo impressa ou sob qualquer outra forma anâloga 
de reproduçâo.

(b) Este artigo é igualmente aplicâvel à reproduçâo audio-visual de 
fixaçôes audio-visuais licitas, na medida em que constituirem ou incorpo-
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rarem obras protegidas, assim como à traduçâo do texto, que as acompanha, 
em uma lingua de uso gérai no Estado que esta habilitado a concéder a 
licença, ficando bem entendido que as fixaçôes audio-visuais em apreço 
deverâo ter sido concebidas e publicadas unicamente para fins escolares e 
universitârios.

Artigo VI. Por « publicaçâo », no sentido que Ihe é atribuido pela 
présente Convençâo, deve entender-se a reproduçâo material e a colocaçâo 
à disposiçâo do pûblico de exemplares da obra que permitan lêla ou tomar 
delà conhecimento visual.

Artigo VIL A présente Convençâo nâo se aplicarâ as obras, nem aos 
respectives direitos, desde que, à data da entrada em vigor da Convençâo 
no Estado Contratante em que a proteçâo for reclamada, se verifique que 
tais obras deixaram defînitivamente de ser protegidas no referido Estado ou 
que nunca o chegaram a ser.

Artigo VIII. 1. A présente Convençâo, datada de 24 de julho de 1971, 
sera depositada junto ao Diretor Gérai e ficarâ aberta à assinatura de todos 
os Estados membros da Convençâo de 1952, durante um période de 120 dias 
a contar da data da présente Convençâo. Sera submetida à ratifîcaçâo ou à 
aceitaçâo dos Estados signatârios.

2. Poderâ aderir à présente Convençâo qualquer Estado que nâo a tenha 
assinado.

3. A ratificaçâo, a aceitaçâo ou a adesâo efetuarse-âo pelo depôsito 
de instrumente ad hoc junto ao Diretor Gérai.

Artigo IX. 1. A présente Convençâo entrarâ em vigor très meses depois 
de feito o depôsito de doze instrumentes de ratificaçâo, de aceitaçâo ou de 
adesâo.

2. A seguir, a présente Convençâo entrarâ em vigor, para cada Estado 
restante, très meses apés o depôsito do instrumente de ratificaçâo, de acei 
taçâo ou de adesâo especial por parte desse Estado.

3. A adesâo à présente Convençâo de um Estado que nâ seja parte 
na Convençâo de 1952 constitui também uma adesâo à referida Convençâo; 
no entanto, se seu instrumenté de adesâo for depositado antes da entrada 
em vigor da présente Convençâo, este Estado poderâ subordinar sua adesâo 
à Convençâo de 1952 à entrada em vigor da présente Convençâo. Depois 
da entrada em vigor da présente Convençâo, nenhum Estado poderâ aderir 
exclusivamente à Convençâo de 1952.

4. As relaçôes entre os Estados Partes na présente Convençâo e os 
Estados Partes na Convençâo de 1952 serâo regidas pela Convençâo de 
1952. Entretanto, qualquer Estado que seja Parte somente na Convençâo de 
1952 poderâ declarar, por meio de uma notifïcaçâo depositada junto ao Di 
retor Gérai, que admite a aplicaçâo da Convençâo de 1971 as obras de seus 
nacionais ou publicadas pela primeira vez em seu territôrio por qualquer 
Estado Parte na présente Convençâo.

Artigo X. 1. Os Estados Contratantes comprometem-se a adotar, em 
conformidade com o disposto nas suas respectivas Constituiçôes, as medidas 
necessârias para assegurar a aplicaçâo da présente Convençâo.
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2. Fica entendido que, à data em que a présente Convençâo entrar em 
vigor para um Estado, o referido Estado deverâ estar habilitado pela legis- 
laçâo nacional a aplicar as disposiçôes da présente Convençâo.

Artigo XL 1. E criado um Comité Intergovernmental com as seguintes 
atribuiçôes:
(a) estudar os problemas relatives à aplicaçâo e ao funcionamento da Conven 

çâo Universal;
(b) preparar as revisôes periodicas da mesma Convençâo;
(c) estudar quaisquer outros problemas relatives à proteçâo internacional do di- 

reito de autor, em colaboraçâo com os diverses organismes internacionais 
interessados, especialmente com a Organizaçâo das Naçôes Unidas para a 
Educaçâo, a Ciência e a Cultura, a Uniâo Internacional para a Proteçâo das 
Obras Literârias e Artîsticas e a Organizaçâo dos Estados Americanos;

(d) informar os Estados participantes na Convençâo Universal acerca dos seus 
trabalhos.
2. O Comité é composto pelos représentantes dos 18 Estados Partes 

na présente Convençâo ou somente na Convençâo de 1952.
3. O Comité é designado levando em conta um justo equilibrio entre 

os interesses nacionais com base na situaçâo geogrâfica da populaçâo, nas 
linguas e no grau de desenvolvimento.

4. O Diretor Gérai da Organizaçâo das Naçôes Unidas para a Educa 
çâo, a Ciência e a Cultura, o Diretor Gérai da Organizaçâo Mundial da 
Propriedade Intelectual e o Secretârio Gérai da Organizaçâo dos Estados 
Americanos podem assistir as sessôes do Comité em carâter consultivo.

Artigo XII. O Comité Intergovernamental convocarâ conferências de 
revisâo sempre que julgue necessârio, ou quando a convocaçâo for pedida, 
pelo menos, por dez Estados Partes na présente Convençâo.

Artigo XIII. 1. Cada Estado Contratante, por ocasiâo do depôsito 
de seu instrumente de ratificaçâo, de aceitaçâo ou de adesâo, ou ulterior- 
mente, pode declarar, por notifîcaçâo dirigida ao Diretor Gérai, que a présente 
Convençâo se aplicarâ a todos ou a parte dos paises ou territories por cujas 
relaçôes exteriores ele é responsâvel; neste case, a Convençâo aplicar-se-â 
aos paises ou territories designados na notifïcaçâo a partir do fïm do prazo 
de très meses previsto no artigo IX. Na falta da referida notifïcaçâo, a présente 
Convençâo nâo se aplicarâ aos respectives païses ou territories.

2. Entretanto, este artigo nâo poderia em caso algum ser interpretado 
de forma implicar o reconhecimento ou a aceitaçâo tâcita, por qualquer dos 
Estados Contratantes, da situaçâo de fato de qualquer territôrio ao quai a 
présente Convençâo se aplicarâ por um outro Estado Contratante por força 
deste artigo.

Artigo XIV. 1. A todos os Estados Contratantes é reconhecida a facul- 
dade de denunciar a présente Convençâo em seu prôprio nome ou em 
nome de todos ou de parte dos paises ou territories que tenham consti- 
tuido objeto da notificaçâç prevista no artigo XIII. A denûncia aplicar-se-â 
também à Convençâo de 1952.
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2. A denûncia nâo produzirâ efeito senâo em relaçâo ao Estado, ou ao 
pais ou territôrio, em nome do quai ela tenha sido apresentada e somente 
doze meses depois da data em que a notificaçâo haja sido recebida.

Artigo XV. Quaisquer litigios entre dois ou mais Estados Contratantes 
relatives à interpretaçâo ou à aplicaçâo da présente Convençâo, que nâo 
sejam resolvidos por via de negociaçâo, serâo submetidos à Corte Internacional 
de Justiça para que esta décida, a menos que os Estados interessados 
convenham em outra forma de soluçâo.

Artigo XVI. 1. A présente Convençâo sera redigida em francês, em 
inglês e em espanhol, os très textos serâo assinados e farâo igualmente fé.

2. Depois de consulta aos Governos interessados, serâo redigidos pelo 
Diretor Gérai textos oficiais da présente Convençâo em alemâo, em arabe, 
em italiano e em português.

3. Qualquer Estado Contratante ou grupo de Estados Contratantes poderâ 
fazer elaborar pelo Diretor Gérai, de acordo com o mesmo, outros textos 
em lingua de sua escolha.

4. Todos esses textos serâo anexos ao texto assinado da présente 
Convençâo.

Artigo XVH. 1. A présente Convençâo em nada afeta as disposiçôes 
da Convençâo de Berna para a Proteçâo das Obras Literârias e Artisticas, 
nem obsta a que os Estados Contratantes pertençam à Uniâo criada por esta 
ultima Convençâo.

2. Para efeitos de aplicaçâo do parâgrafo précédente, uma Declaraçâo 
é anexada a este artigo e farâ parte intégrante da présente Convençâo para 
os Estados vinculados pela Convençâo de Berna à data de 1° de Janeiro 
de 1951 ou que a ela tenham aderido ulteriormente. A assinatura da présente 
Convençâo pelos Estados acima mencionados vale como assinatura da refe- 
rida Declaraçâo. A ratificaçâo ou aceitaçâo da présente Convençâo, ou qual- 
quer adesâo à mesma, pelos referidos Estados, vale igualmente como rati 
ficaçâo, aceitaçâo da dita Declaraçâo, ou adesâo à mesma.

Artigo XVIII. A présente Convençâo nâo revoga as Convençôes ou 
Acordos multilaterais ou bilaterais sobre direitos de autor que vigorem ou 
venham a vigorar entre duas ou mais Repûblicas americanas, e exclusivamente 
entre elas. Em caso de divergência, quer entre as disposiçôes de uma dessas 
Convençôes ou de um desses Acordos em vigor e as disposiçôes da pré 
sente Convençâo, quer entre o disposto'na présente Convençâo e o preceituado 
em qualquer nova Convençâo ou Acordo que venha a ser celebrado entre 
duas ou mais Repûblicas americanas depois da entrada em vigor da présente 
Convençâo, prevalecerâ entre as partes a Convençâo ou o Acordo mais récente. 
Nâo sâo atingidos os direitos adquiridos sobre uma obra em virtude de 
Convençôes ou Acordos em vigor em qualquer dos Estados Contratantes em 
data anterior à da entrada em vigor da présente Convençâo no referido Estado.

Artigo XIX. A présente Convençâo nâo revoga as Convençôes ou Acordos 
multilaterais ou bilaterais sobre direitos de autor em vigor entre dois ou 
mais Estados Contratantes. Em caso de divergência entre disposiçôes de uma 
dessas Convençôes ou Acordos e o preceituado na présente Convençâo,
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prevalecerâo as disposiçôes da présente Convençâo. Nâo serâo afetados os 
direitos adquiridos sobre qualquer obra por força de convençôes ou acordos 
vigentes em qualquer dos Estados Contratantes em data anterior à entrada 
em vigor da présente Convençâo no referido Estado. Este artigo em nada 
afeta as disposiçôes dos artigos XVII e XVIII.

Artigo XX. Nâo se admitem réservas a esta Convençâo.
Artigo XXI. 1. O Diretor Gérai enviarâ copias devidamente certificadas 

da présente Convençâo aos Estados interessados assim como ao Secretârio 
Gérai das Naçôes Unidas, para efeito de registre que a este compete efetuar.

2. Além disso, o referido Diretor Gérai informarâ todos os Estados 
interessados acerca do depôsito dos instrumentes de ratificaçâo, de aceita- 
çâo ou de adesâo, da data de entrada em vigor da présente Convençâo, 
das notificaçôes previstas ne présente Convençâo e das denûncias previstas 
no artigo XIV.

DECLARAÇÂO ANEXA RELATIVA AO ARTIGO XVII

Os Estados membres da Uniâo Internacional para a Proteçâo das Obras 
Literârias e Artîsticas (abaixo denominados « a Uniâo de Berna »), Parte na 
présente Convençâo Universal,

Desejando estreitar as suas relaçôes recîprocas, em conformidade com 
a dita Uniâo, e evitar todos os conflitos que possam resultar da coexis- 
tência da Convençâo de Berna e da Convençâo Universal sobre o Direito 
de Autor,

Reconhecendo a necessidade temporâria, para certes Estados, de adaptar 
seu grau de proteçâo do direito de autor ao seu nivel de desenvolvimento 
cultural, social e econômico,

Aceitaram, de comum acordo, os termes da seguinte declaraçâo:
(a) Ressalvadas as disposiçôes da alinéa (b), as obras que, nos termos 

da Convençâo de Berna, têm como pais de origem um pais que haja 
abandonado, depois de 1° de Janeiro de 1951, a Uniâo de Berna nâo serâo 
protegidas pela Convençâo Universal sobre o Direito de Autor nos paises 
da Uniâo de Berna;

(b) Caso um Estado Contratante seja considerado como sendo um pais 
em vias de desenvolvimento, em conformidade com a prâtica estabelecida 
na Assembléia Gérai das Naçôes Unidas, e tenha depositado junto ao 
Diretor Gérai da Organizaçâo das Naçôes Unidas para a Educaçâo, a Ciência 
e a Cultura, no momento de sua retirada da Uniâo de Berna, uma notifïca- 
çâo pelos termos da quai ele déclara que se considéra como pais em vias 
de desenvolvimento, as disposiçôes da alinéa (a) nâo se aplicarâo durante o 
tempo em que esse Estado possa, em conformidade com as disposiçôes do 
artigo V bis, prevalecer-se das exceçôes previstas pela présente Convençâo;

(c) A Convençâo Universal sobre o Direito de Autor nâo sera aplicâvel, 
nas relaçôes entre os paises vinculados pela Convençâo de Berna, no que 
se réfère à proteçâo das obras que, nos termos da referida Convençâo de 
Berna, tenham como paîs de origem um dos paises da Uniâo de Berna.
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RESOLUÇÂO CONCERNENTE AO ARTIGO XI

A Conferência de revisâo da Convençâo Universal sobre o Direito de 
Autor,

Tendo considerado as questôes relativas ao Comité Intergovernmental 
previsto no Artigo XI da présente Convençâo, à quai fîcarâ anexada a 
présente resoluçâo,

adota as seguintes decisôes:
1. Os primeiros membros do Comité serâo os représentantes dos doze 

Estados membros do Comité Intergovernamental criado nos termos do ar- 
tigo XI da Convençâo de 1952 e da resoluçâo que Ihe foi anexada e, 
além disso, représentantes dos seguintes Estados: Argélia, Australia, Japâo, 
Mexico, Senegal, lugoslâvia.

2. Os Estados que nâo sâo Partes na Convençâo de 1952 e que nâo 
tiverem aderido à présente Convençâo antes da primeira sessâo ordinâria 
do Comité que se seguir à entrada em vigor da présente Convençâo serâo 
substituîdos por outres Estados que serâo designados pelo Comité, por 
ocasiâo de sua primeira sessâo ordinâria, em conformidade com as dispo- 
siçôes dos parâgrafos 2 e 3 do artigo XI.

3. A contar da entrada em vigor da présente Convençâo, o Comité 
previsto no parâgrafo 1 sera considerado como constituido em conformidade 
com o artigo XI da présente Convençâo;

4. O Comité realizarâ uma primeira sessâo no prazo de um ano a 
partir da entrada em vigor da présente Convençâo; ulteriormente, o Comité 
reunir-se-â em sessâo ordinâria ao menos uma vez cada dois anos;

5. O Comité elegerâ um présidente e dois vice-présidentes. Elaborarâ 
seu regulamento interne inspirando-se dos seguintes principios:
(a) A duraçâo normal do mandate dos représentantes sera de seis anos, 

renovando-se, de dois em dois anos, a terça parte do Comité, ficando entre- 
tanto bem entendido que os primeiros mandates expirarâo à razâo de um 
terço no fim da segunda sessâo ordinâria do Comité que seguirâ a entrada em 
vigor da présente Convençâo, um outro terço no fim de sua terceira sessâo 
ordinâria e o terço restante no fim de sua quarta sessâo ordinâria.

(h) As disposiçôes que regem o processo segundo o quai o Comité proverâ aos 
cargos vacantes, a ordem de expiraçâo dos mandates, o direito à reeleiçâo e 
os processes para a eleiçao deverâo respeitar um equilibrio entre a necessi- 
dade de uma continuidade na composiçào e a de uma rotaçâo na representa- 
çâo, assim como as consideraçôes mencionadas no parâgrafo 3 do artigo XI.
Exprime o voto de que a Organizaçâo das Naçôes Unidas para a 

Educaçâo, a Ciência e a Cultura se incumba da organizaçâo do Secretariado 
do Comité.

EM FE DO QUE, os abaixo assinados, tende depositado seus respectives 
Plenos Poderes, assinaram a présente Convençâo.

FEITO em Paris, aos vinte e quatre de julho de mil novecentos e 
setenta e um, em um ûnico exemplar.
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[OFFICIAL PORTUGUESE TEXT — TEXTE OFFICIEL PORTUGAIS]

PROTOCOLO ANEXO 1 À CONVENÇÂO UNIVERSAL PARA A 
PROTEÇÂO DO DIREITO DE AUTOR, REVISTA EM PARIS, 
A 24 DE JULHO DE 1971, RELATIVO À PROTEÇÂO DAS 
OBRAS DOS APATRIDAS E DOS REFUGIADOS

Os Estados Partes na Convençâo Universal para a Proteçâo do Direito 
de Autor, revista em Paris, a 24 de julho de 1971 (a seguir designada sim- 
plesmente por «Convençâo de 1971») e que forem Partes no présente Protocolo,

Acordam nas seguintes disposiçôes:
1. Os apâtridas e os refugiados, que tenham sua residência habituai 

em um dos Estados Contratantes, sâo equiparados, para a aplicaçâo da Con 
vençâo de 1971, aos nacionais desse Estado.

2. (a) O présente Protocolo sera assinado e submetido à ratificaçâo ou à 
aceitaçâo dos Estados signatârios, e poderâ receber a adesâo de outros 
Estados, de acordo com as disposiçôes do artigo VIII da Convençâo de 1971.

(b) O présente Protocolo entrarâ em vigor, para cada Estado, na data 
do depôsito do respective instrumente de ratificaçâo, aceitaçâo ou adesâo, 
desde que esse Estado seja Parte na Convençâo de 1971.

(c) Na data de entrada em vigor do présente Protocolo para um Estado 
que nâo seja Parte do Protocolo Anexo 1 à Convençâo de 1952, este ultimo 
sera considerado em vigor para o referido Estado.

EM FE DO QUE, os abaixo assinados, devidamente autorizados, assinaram 
o présente Protocolo.

FEITO em Paris, aos vinte e quatre de julho de 1971, em francês, inglês 
e espanhol, os très textes fazendo igualmente fé, em um ûnico exemplar, que 
sera depositado junto ao Diretor Gérai da Organizaçâo das Naçôes Unidas para 
a Educaçâo, a Ciência e a Cultura, o quai enviarâ uma copia conforme e 
certificada aos Estados signatârios, assim como ao Secretârio Gérai das 
Naçôes Unidas, para o devido registre, a cargo deste ultimo.
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[OFFICIAL PORTUGUESE TEXT — TEXTE OFFICIEL PORTUGAIS]

PROTOCOLO ANEXO 2 À CONVENÇÂO UNIVERSAL PARA A 
PROTEÇÂO DO DIREITO DE AUTOR, REVISTA EM PARIS, 
A 24 DE JULHO DE 1971, RELATIVO À APLICAÇÂO DA 
CONVENÇÂO AS OBRAS DE DIVERSAS ORGANIZAÇÔES
INTERNACIONAIS

Os Estados Partes na Convençâo Universal a Proteçâo do Direito de 
Autor, revista em Paris a 24 de julho de 1971 (a seguir designada simplesmente 
por «Convençâo de 1971») e que forem Partes no présente Protocole,

Acordam nas seguintes disposiçôes:
1. (a) A proteçâo prevista no parâgrafo 1 do Artigo II da Convençâo de 

1971 aplica-se as obras publicadas pela primeira vez pela Organizaçâo das 
Naçôes Unidas, pelas Instituiçôes especializadas ligadas as Naçôes Unidas 
ou pela Organizaçâo dos Estados Americanos;

(h) Do mesmo modo, a proteçâo prevista no parâgrafo 2 do Artigo II 
da Convençâo de 1971 aplica-se as mencionadas Organizaçôes ou Insti 
tuiçôes.

2. (a) O présente Protocolo sera assinado e submetido à ratificaçâo ou à 
aceitaçâo pelos Estados signatârios, e a ele poderâo aderir outros Estados, 
conforme as disposiçôes do Artigo VIII da Convençâo de 1971.

(h) O présente Protocolo entrarâ em vigor para cada Estado na data 
do depôsito do respective instrumente de ratificaçâo, aceitaçâo ou adesâo, 
desde que esse Estado jâ seja Parte na Convençâo de 1971.

EM FE DO QUE, os abaixo assinados, devidamente autorizados, assinaram 
o présente Protocolo.

FEITO em Paris, aos vinte e quatre de julho de 1971, em francês, inglês e 
espanhol, os très textes fazendo igualmente fé, em um exemplar ûnico que sera 
depositado junto do Diretor Gérai da Organizaçâo das Naçôes Unidas para a 
Educaçâo, a Ciência e a Cultura, que enviarâ copia conforme e certificada aos 
Estados signatârios, assim corne ao Secretârio Gérai das Naçôes Unidas, para 
o dévide registre, a cargo deste ultime.
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